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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2637 de 20 de julho de 2021 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 41 2020 000014 7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: PLANALTO NORTE CATARINENSE 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Erva-mate 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área de produção da Denominação de 

Origem “Erva-Mate do Planalto Norte Catarinense” compreende ervais localizados entre as 

coordenadas de latitude 25°55’19,89” e 26°52’45”S e longitude 48°53’59,25” e 51°26’22”W, 

abrangendo totalmente os municípios de Bela Vista do Toldo, Canoinhas, Irineópolis, Mafra, 

Major Vieira, Matos Costa, Monte Castelo, Papanduva, Porto União, Rio Negrinho, Timbó 

Grande, Três Barras e parcialmente os municípios de: Caçador, Calmon, Campo Alegre, 

Itaiópolis, Lebon Régis, Santa Cecília, Santa Terezinha e São Bento do Sul. 

DATA DO DEPÓSITO: 20/08/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE ERVA-MATE DO 

PLANALTO NORTE CATARINENSE - ASPROMATE 

PROCURADOR: -- 
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DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PLANALTO NORTE CATARINENSE” para o produto ERVA-MATE, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2626, de 04 de maio de 2021, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200104468 de 20 de agosto de 2021, recebendo o 

nº BR 41 2020 000014 7. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 04 de maio de 2021, sob o código 304, na RPI 2626. 

Em 01 de julho de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210059806, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente a Ata de Assembleia Geral que aprovou a alteração 

do Estatuto Social e deu posse à nova diretoria eleita da 

ASPROMATE devidamente acompanhada de lista de presença, 
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conforme requerido pelo art. 7º, V, "b" e "c" da IN nº 95/2018 e 

item 7.1.5, “b’ e “c”, do Manual de Indicações Geográficas; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 19 de novembro de 2020 e lista de 

presença, fl(s). 22 a 26. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas de modo a: 

2.1 Excluir a previsão de "suspensão definitiva" dentre as 

penalidades previstas em caso de uso indevido da DO, conforme 

descrito no item 7.1.2, “h”, do Manual de Indicações Geográficas; 

2.2 Alterar todas as menções feitas ao "Regulamento de Uso" para 

"Caderno de Especificações Técnicas", por força do art. 7º, II da IN 

nº 95/2018; 

2.3 Apresente a Ata de Assembleia com a aprovação do Caderno 

de Especificações Técnicas alterado, acompanhado de lista de 

presença com indicação de quais dentre os presentes são 

produtores de erva-mate, conforme exigido pelo art. 7º, V, "d" da 

IN nº 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 Caderno de Especificações Técnicas para a DO Erva-mate Planalto Norte 

Catarinense, fl(s). 27 a 58;  

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 10 de junho de 2021 e lista de 

presença, fl(s). 59 a 61. 

 

Verificou-se que, na ata da assembleia em que foi aprovada a terceira alteração do 

Estatuto Social da entidade, constavam da lista de presença onze assinaturas; da mesma 

maneira, na lista de presença da ata de assembleia que aprovou o texto do Caderno de 

Especificações Técnicas, há quinze assinaturas, sendo apenas sete de produtores. Dado que 

foram apresentadas aproximadamente cento e cinquenta declarações de produtores localizados 
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na área geográfica delimitada, é necessário que se esclareça a discrepância entre aqueles 

produtores que decidiram e aprovaram o conteúdo do Caderno de Especificações Técnicas e o 

número de produtores que, de fato, possuiriam o direito ao uso da IG requerida. (ver 

exigência 1 em 3. CONCLUSÃO) 

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Reapresente a Declaração de que os produtores de erva-mate 

estão estabelecidos na área delimitada, conforme modelo II, de 

modo a refletir a presença dos mesmos ao longo dos municípios 

englobados pela delimitação geográfica apresentada, conforme 

exige o art. 7º, V, "f" da IN nº 95/2018 e item 7.1.5, “f”, do Manual 

de Indicações Geográficas; 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Formulário Modelo II - Declaração de Estabelecimento na área delimitada, 

fl(s). 62 a 217, e 513. 

 

Acerca da declaração de estarem os produtores estabelecidos na área, observou-se que: 

a) As declarações apresentadas entre as fls. 63 e 72, entre as fls. 82 e 207, e entre as 

fls. 210 a 217 não estão rubricadas, estando em desconformidade com o exigido; 

b) Algumas declarações não são claras em relação aos municípios, como, por 

exemplo, as apensadas às fls. 118 a 120, 129 a 131, 134 a 139, 153, 154, 200 a 202 e 204; 

c) Algumas declarações foram apresentadas com conteúdo e informações 

incompletos, como, por exemplo, as apensadas às fls. 82, 108 a 117 e 137; 

d) A declaração de estabelecimento na área apensada à fl. 83 identifica produtor no 

município de Cruz Machado, não englobado pela delimitação de origem apresentada. Situação 

similar ocorre com as declarações apresentadas às fls. 132 e 133, que identificam, 

respectivamente, produtores nas localidades de Palmital e de Poço Claro. 

Desse modo, é necessário fazer as devidas retificações nas declarações apresentadas. 

É necessário ainda que se esclareça se, de fato, os produtores de Cruz Machado, Palmital e 

Poço Claro localizam-se fora da área geográfica delimitada. Havendo produtores fora da 

região delimitada, mas que façam jus ao uso da IG, é necessário que seja reapresentada toda a 
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documentação de modo a retificar a delimitação apresentada anteriormente (ver exigência 2 

em 3. CONCLUSÃO). 

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Apresente estudos adicionais realizados no Planalto Norte 

Catarinense, comprovando, de modo preciso, o nexo causal entre 

os fatores do meio apontados e as características e/ou qualidades 

do produto, conforme art. 7º, VII da IN nº 95/2018 e Manual de 

Indicações Geográficas, item 7.1.7. Alternativamente, apresente 

documento explicitando objetivamente tal relação de causalidade, 

contendo as referências completas dos trabalhos técnico-científicos 

que o embasaram; 

 

Em resposta à exigência nº 4, foram apresentados os documentos: 

 Erva-mate Planalto Norte Catarinense – Produto (Epagri, Governo de Santa 

Catarina e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), fl(s). 218 a 

364;  

 Erva-mate Planalto Norte Catarinense – História (Epagri, Governo de Santa 

Catarina e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), fl(s). 365 a 

467;  

 Influência do meio geográfico nas características do produto erva-mate, fl(s). 

468 a 512;  

 As paisagens do mate e a conservação socioambiental: um estudo junto aos 

agricultores familiares do Planalto Norte Catarinense, fl(s). 514 a 947; 

 Caracterização e avaliação da erva-mate (Ilex paraguariensis St. Hil.), 

beneficiada no Estado de Santa Catarina, fl(s). 948 a 1066; 

 Erva-mate Planalto Norte Catarinense – Território (Epagri, Governo de Santa 

Catarina e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), fl(s). 1167 a 

1331;  

 As paisagens da erva-mate: uso das florestas e conservação socioambiental, 

fl(s). 1350 a 1371; 

 Análise de metais em amostras comerciais de erva-mate do Sul do Brasil, fl(s). 

1372 a 1378; 
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 Morfometria e nervação foliar em procedências de erva-mate (Ilex 

paraguariensis A. St. Hill.) (Aquifoliaceae), fl(s). 1379 a 1383; 

 Genética de populações em Ilex paraguariensis St. Hill., fl(s). 1384 a 1548; 

 Sistemas de manejo da erva-mate (Ilex paraguariensis St. Hil.,) em ervais 

florestais do Planalto Norte Catarinense: base para uma indicação geográfica, 

fl(s). 1570 a 1706; 

 A Indicação Geográfica da Erva-Mate no Planalto Norte Catarinense: qual 

contribuição para o desenvolvimento territorial sustentável?, fl(s). 1707 a 

1822. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

  

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 

5) Apresente, na íntegra, os estudos citados no pedido de registro 

que buscam relacionar o meio geográfico com as características 

e/ou qualidades do produto na região delimitada, tais como 

Meurer, 2012 e Pires et al., 2016, por força do disposto no Manual 

de Indicações Geográficas, item 7.1.7. 

 

Em resposta à exigência nº 5, foram apresentados os documentos: 

 Caracterização química e climática de populações naturais de erva-mate (Ilex 

paraguariensis St. Hill) no Planalto Norte Catarinense, fl(s). 1067 a 1156;  

 Erva-mate no Planalto Norte Catarinense: os compostos bioativos como 

variável na determinação das especificidades necessárias ao reconhecimento 

como indicação geográfica, fl(s). 1549 a 1569. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

 

2.6 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Boleto e comprovante de pagamento, fl(s). 5 a 7; 

 Terceira alteração do Estatuto Social, fl(s). 8 a 21; 
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 Oral history and traditional ecological knowledge in social innovation and smallholder 

sovereignty: a case study of erva-mate in Southern Brazil, fl(s). 1157 a 1166; 

 Genetic variation in natural populations of maté (Ilex paraguariensis A. St.-Hil., 

Aquifoliaceae) using RAPD markers, fl(s). 1332 a 1341; 

 Storage protein variability in natural populations of mate (Ilex paraguariensis) in 

Brazil, fl(s). 1342 a 1349; 

 Yerba mate: cultivation systems, processing and chemical composition. A review, 

fl(s). 1823 a 1833. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Esclareça a discrepância entre aqueles produtores que decidiram e aprovaram o 

conteúdo do Caderno de Especificações Técnica e o número de produtores que, de 

fato, possuiriam o direito ao uso da IG requerida. 

2) Retifique as declarações apresentadas conforme apontado no item 2.3 acima. É 

necessário ainda que se esclareça se, de fato, os produtores de Cruz Machado, Palmital 

e Poço Claro localizam-se fora da área geográfica delimitada, por força do disposto no 

Art. 6º, caput, da IN 95/2018. Havendo produtores fora da região delimitada, mas que 

façam jus ao uso da IG, é necessário que seja reapresentada toda a documentação de 

modo a retificar a delimitação apresentada anteriormente. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 
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Rio de Janeiro, 16 de julho de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2637 de 20 de julho de 2021 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412020000011-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Planalto Sul Brasileiro 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel de melato da bracatinga 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área é contínua, com 58.987,1 km², entre 

os paralelos 25°24'52" e 29°44'21" Sul e os meridianos 48°53'76" e 52°13'24,25" Oeste; 

abrange total ou parcialmente 134 municípios (107 de SC, 12 do PR e 15 do RS). De SC: 

Abdon Batista; Abelardo Luz; Agrolândia; Água Doce; Alfredo Wagner; Anita Garibaldi; 

Anitápolis; Arroio Trinta; Atalanta; Bela Vista do Toldo; Bocaina do Sul; Bom Jardim da 

Serra; Bom Retiro; Braço do Trombudo; Brunópolis; Caçador; Calmon; Campo Alegre; 

Campo Belo do Sul; Campos Novos; Canoinhas; Capão Alto; Catanduvas; Celso Ramos; 

Cerro Negro; Chapadão do Lageado; Concórdia; Correia Pinto; Curitibanos; Erval Velho; 

Fraiburgo; Frei Rogério; Grão Pará; Herval d’Oeste; Ibiam; Ibicaré; Iomerê; Ipira; Ipumirim; 

Irani; Irineópolis; Itaiópolis; Jaborá; Jacinto Machado; Joaçaba; Lacerdópolis; Lages; Lauro 

Müller; Lebon Régis; Lindóia do Sul; Luzerna; Macieira; Mafra; Major Vieira; Matos Costa; 

Mirim Doce; Monte Carlo; Monte Castelo; Morro Grande; Nova Veneza; Orleans; Otacílio 

Costa; Ouro; Painel; Palmeira; Papanduva; Passos Maia; Peritiba; Petrolândia; Pinheiro Preto; 

Ponte Alta; Ponte Alta do Norte; Ponte Serrada; Porto União; Pouso Redondo; Praia Grande; 

Presidente Castelo Branco; Rancho Queimado; Rio das Antas; Rio do Campo; Rio Fortuna; 

Rio Negrinho; Rio Rufino; Salto Veloso; Santa Cecília; Santa Rosa de Lima; Santa Terezinha; 

São Bento do Sul; São Bonifácio; São Cristóvão do Sul; São Joaquim; São José do Cerrito; 

São Martinho; Siderópolis; Taió; Tangará; Timbé do Sul; Timbó Grande; Três Barras; 

Treviso; Treze Tílias; Urubici; Urupema; Vargeão; Vargem; Vargem Bonita; Videira; Do PR: 

Bituruna; Coronel Domingos Soares; Cruz Machado; General Carneiro; Inácio Martins; 
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Mangueirinha; Palmas; Paula Freitas; Pinhão; Porto Vitória; Reserva do Iguaçu; União da 

Vitória. Do RS: Bom Jesus; Cambará do Sul; Caraá; Itati; Jaquirana; Mampituba; Maquiné; 

Morrinhos do Sul; Riozinho; Rolante; São Francisco de Paula; São José dos Ausentes; Terra 

de Areia; Três Cachoeiras; Três Forquilhas. 

DATA DO DEPÓSITO: 09/06/2020 

REQUERENTE: Federação das Associações de Apicultores e Meliponicultores de Santa 

Catarina – FAASC 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PLANALTO SUL BRASILEIRO” para o produto MEL DE MELATO DA 

BRACATINGA, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no 

art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2620, de 23 de março de 2021, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200071858 de 09 de junho de 2020, recebendo o 

nº BR412020000011-2. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 23 de março de 2021, sob o código 304, na RPI 2620. 

Em 03 de maio de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210040109, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

Reapresente a Ata de Assembleia com a aprovação das alterações requeridas no 

CET, acompanhada de lista de presença que indique quais dentre os presentes são 

produtores de mel de melato da bracatinga, devidamente registrada, tendo em vista o 

disposto no art. 7º, inciso V, alínea “d” da IN nº 95/2018; 
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Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada nº. 101 da Assembleia Geral Ordinária da Federação das 

Associações de Apicultores e Meliponicultores de Santa Catarina - FAASC, 

acompanhada da lista de presença indicando quais entre os signatários são 

produtores; fls. 08-17.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Reapresente a Ata de Assembleia com aprovação do Estatuto Social da FAASC 

alterado, acompanhada de lista de presença, devidamente registrada, tendo em vista 

o disposto no art. 7º, inciso V, alínea “b” da IN nº 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada nº. 101 da Assembleia Geral Ordinária da Federação das 

Associações de Apicultores e Meliponicultores de Santa Catarina - FAASC, 

acompanhada da lista de presença indicando quais entre os signatários são 

produtores; fls. 08-17; 

 Estatuto da Federação das Associações de Apicultores e Meliponicultores de 

Santa Catarina; fls. 18-38. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos 

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Ofício da Federação das Associações de Apicultores e Meliponicultores de Santa 

Catarina FAASC; fls. 03-06; 

 Comprovante de pagamento; fl. 07. 

 

3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação apresentada, o mel de melato, por definição, é um 

produto natural das abelhas obtido a partir das excreções de insetos sugadores de partes vivas 

das plantas. Os méis de melato diferem do mel floral ou extrafloral porque além da presença 

das enzimas das abelhas produtoras de mel, contêm enzimas derivadas das secreções das 
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glândulas salivares e do intestino das cochonilhas, que promovem características como 

coloração mais escura (âmbar), maior condutividade elétrica, maiores teores de açúcares, 

nitrogênio e minerais, maior pH e, principalmente, maiores efeitos benéficos à saúde quando 

comparados aos méis florais (pela presença de compostos bioativos e potencial antioxidante). 

Apesar da maior concentração de açúcares, o mel do melato apresenta menores quantidades 

de frutose e glicose e não cristaliza como o mel floral. 

Especificamente, o mel de melato da bracatinga é proveniente das cochonilhas 

(Tachardiella sp. ou Stigmacoccus paranaensis Foldi), insetos que vivem associados à árvore 

popularmente conhecida por bracatinga (Mimosa scabrella Bentham) como sugadores da 

seiva elaborada do floema. A bracatinga é uma espécie arbórea nativa do Brasil com 

distribuição predominante na região sul. Em períodos bianuais, devido ao ciclo de vida do 

inseto, os bracatingais são infestados por cochonilhas, que se fixam no tronco das árvores e se 

alimentam da seiva elaborada, excretando um líquido adocicado (rico em carboidratos) pelo 

canal alimentar em forma de gotas, o melato. Este mesmo líquido, que fica depositado nas 

partes externas da planta, é utilizado como matéria-prima pelas abelhas da espécie Apis 

mellifera, e, a partir dessa associação, é elaborado o mel de melato de bracatinga. 

A produção do mel de melato da bracatinga no sul do Brasil se dá comumente entre 

os meses de dezembro a junho, o que corresponde aos períodos de maior escassez de néctar e 

pólen. Entretanto, ocorre apenas a cada dois anos (anos pares), geralmente no primeiro 

semestre dos anos pares, o que se relaciona com o ciclo de vida da cochonilha S. paranaensis. 

Nesse período, a cochonilha está no estágio de cisto, formando longos fios brancos por onde 

excreta o melato. Embora a excreção de melato pelas cochonilhas ocorra nos dois anos do seu 

ciclo de vida, nos anos ímpares ela ocorre em menor quantidade, o que, contudo, às vezes 

permite produção de pequenas quantidades de mel de melato. Assim, para promover a 

produção desse mel, devem-se migrar as colmeias para locais onde há bracatingas nas épocas 

em que elas estão associadas às cochonilhas, visando a aproveitar todo o potencial apícola. 

Vale destacar que estudos pioneiros com mel de melato da bracatinga da região 

demarcada demostraram que o mesmo possui, ainda, características diferenciadas quando 

comparado aos méis florais e de melato de outras origens geográficas e/ou botânicas, com 

destaque para a maior concentração dos aminoácidos livres serina, prolina, asparagina, ácido 

aspártico e ácido glutâmico. 

Dessa forma, fica comprovado que o mel de melato da bracatinga possui 

características ou qualidades que decorrem exclusiva ou essencialmente do meio geográfico, 

incluídos fatores naturais e humanos. A interação entre a fauna (cochonilhas) e a flora 
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(bracatinga) local aliada à ação das abelhas da espécie Apis mellifera e ao saber-fazer dos 

apicultores, que abarca o manejo apropriado das colmeias de acordo com o ciclo biológico das 

cochonilhas, permite a obtenção de um produto típico, com sabor e aroma característicos, 

fortemente vinculado ao meio geográfico e com grande potencial econômico, inclusive no 

exterior.  

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela IN n.º 

95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a CONCESSÃO do 

pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome geográfico 

“PLANALTO SUL BRASILEIRO” para o produto MEL DE MELATO DA 

BRACATINGA como DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), nos termos do art. 14, caput 

e §1º, da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento 

recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais 

expressões complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição da espécie da 

IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de 

registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme 

dispõe o art. 23 da IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados 

exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do 

INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

 

De acordo, publique-se.  
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Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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